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ASSUNTO

PpLOJE!EO"-rE LEI N2 76/68

INICIATIVA:

yEREALÒE AILIOl? COELHO COSTA

HISTÓRICO: Dispbndo solDre a criaçãq do .Serviço
Rodoviário Ilunicipal (S.R.M.), como

autarq.uia administi^ativa, com personalidade ju
rídica prápria e autonomia administrativa .-e fi
nanceira, dando outras providencias.

AUTUAÇÃO

Ao^3(vinte e tre^\cts do mêsde setemLro do ano de

mil novecentos e sessenta e oito , autúo o EROJETO. DE LeI

supia-citado e mais documentos que se seguem '
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PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. 004/6?

ANEXOS
1 (Projeto de Lei n2 76/68)

1

CacLoeiro de Itap©mirim, 7 de janeiro de 1969

Exmo, Senlior Presidente da Câmara Municipal,

-t."

/

0-umpro o dever de fazer devolução a 7.Exa,,pa

ra os efeitos legais e consideração dessa egrégia Câmara Mu

nicipal, o Projeto de Lei nS 76/68, de 24-12-68, encaminlia-

do à sanção deste Executivo através do ofício nS 355/68, de
26-12-68 e protocolado nesta Prefeitura soL o nS 5554, de /

30-12-68, com o TETO TOTAL do Executivo seguido'da motiva-/

ção conforme deteimina á legislação em vigor.

7LT0 TOTAL

Ha conformidade da legislação vigente e tendo

:m\ J^ta parecer dos órgãos competentes desta Prefei^tura,/
l^ecutivo apõe 7ET0 TOTAL, dentro de suas atribuições,ao,
jefo de Lei nS 76/68, de iniciativa da colenda Câmara /

municipal. Aprovado êm sessão realizada no dia 24-12-1968,

com entrada protocolada nesta Prefeitura sob o n-/
de 30-12-68.

Louvável é o empenho da digna Câmara de 7ere-

dores sugerir refomas para melhoria dos- serviços munici-

ais. Entendemos que a ambos os Poderes M-unicipais, Execu

tivo e Legislativo, cabe a iniciativa das leis qiue consul

tem os superiores interesses da comunidade municipal. Entre

tanto, no caso do referido Projeto a iniciativa é exclusiva
do Poder Executivo, como se pode aprender na Constit-oição /
Eederal e ainda confoime preceitua, com a maior clareza, a

Constituição do Estado do Espírito Santo, em seu artigo 153,
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OFÍCIO N.

ANEXOS

■§ 12, que assim estal)elece: "íl de competência exclusiva do
Prefeito a iniciativa do,s leis que disponham sohre matéria
financeira e orçamentária, criem cargos e funções, aumentem
vencimentos ou a despesa pública", (Constituição Estadual /
de maio de 1968).

lá "bem este o caso, em colizâo, portauto,/
com o espírito da Constituição.

A pretendida, cri3,ção do S,R,M. sem dúvida,
irá gerar despesas para a aõmiinistração, apesar mesmo da
^atuidade dos elementos componentes do Conselho Hodoviá-
rio, que sé pelo fato da gratuidade de função que autoriza,
não poderá ter vigência normal, sem considerar os demais /
inconvenientes nas suas funções®

Outro fator que nos leva a tomar esta me
dida I o fato de vincular tributos, sumariamente vetada pe
la Carta Magna de 1967í nenhun tributo terá sua vinculação
a determinado orgão. Além da Municipa,lidade já dispor de um
órgão próprio para a/cendimento dos serviços de Estradas de
Eodagem, o qual, por sinal, é bom lembrar, vem atendendo a
toas as necessidades prementes em sua área de ação e os ob
jetivos do Projeto de lei em estudo.

Hão se deseja, entretanto, com isto, que
a referida criação do S.R.M, não tenha propósitos elevados
p3,ra o Município, no entretanto, para o presente é inexequí-
vel a criação de tal autarquia, que não i^oderá ter sua in
dependência administrativa, já que não poderá tê-la financei
ramente.

Isto posto, e concordante com o parecer dos
órgãos de assessorialdeste Gabinete, por considerar flagran
temente inconstitucional e não atender no momento 0,os inte-/
resses da administração a matéria, o Executivo veta, em seu
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ANEXOS

total, o Projeto de Lei que tomou o n2 76/68, de 24 de de

zembro de 1968,

Assim considerando o assunto, dentro do pra

zo legal, a]proveito a oportunidade que se me oferece para,

com os protestos da mais elevada consideração, apresentar

a 7. Exa. as mais

Aten udaos çoes

KEIO 70 Lll

Prefeito Municinal

/'■ O'!
\ ® \

'  V.-. \r;\

Ao Exmo. Senlior
7ereador Clovis de Sarros
DS, Presidente da Câmara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
ÍTesta
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aios da prós ente
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,de
o serviço ::oaovlário lluriicippl (

Airtarquiu Administrativa, con personalidade
e autonir-iia adsiinstrativa o financeira nos tor-
Lai ,

5 J; ico - O SoAJI, seri representado ativa e
Presidente do ConselliG Aodcvidrio I

passivamente polo
dinicipal (C,m.I,:,)^

Art * 22 „ Compete ao G .11 ,:'i*t
a) elaljorar o plano Podoviário Llinicipal e

são periódica Se acordo com c Departi
j.-'-

:ento
a sua rovi'

Cie Estrod.a de Eo
aa

r/
tOí

do Estado, de cinco anos pelo menosm cinec

lar emecuoão sistemática a esse Plano efetuando ou
mndo todos os serviços técnicos o adaiinstlativos

estudosj projetos, especificaçoec

fiscali- -
conoernen

construção, mellioramentos das rodovias
c) conservar per.manentemente as

a polícia de trifopo nestas
d) conceder ou autoriaar a fisc

rovociia

,  orçamentos, locaçao,
nunicipais ;
s

rodovias ;
cliaaoão '

lun a cara as 8 emercer

emploração dos crvi
ços de transporte coletivos nas rodov'iaB municipais, ooser-

vadas as condições técnicas estaselocidas relo Perartamento de
msrracia do
e) conceder licença para colocação de post

de gasolina e outras utild.sações ccaipat
faima de domínio das rodovias ]manioi;pais r
f) stibmetor a aprovação de Departamento de

es anuncaos ■iOS"

íveis o local
ms

na

Estrada de Poda
Prefeito os planos

'n

geri
de ops

,  oue"^
iUndo Eo-

cio Estado, por intermédio do ar
ração de créditos ou financiamento de gualnuer natur-
tiverem de ser garantidos pela guota do municípiíi do
doviário macional ,
g) prestar anuaj.mente ao Departamento de Estrada de Eodagem do

Estado 5 cantas pormenorizadas da aplicação integral ao fim
a oue se destinam, das ouotas do Dando Rodoviário Dacional re~
ceEidaa no emei.cício anterior, acompanuados de arelatório soEre

jicecuçSo do orçamento do referido exercício ;
facilitar o Departamento de Estrada de Rodagem no conheci
mento das atividades rodoviárias do município, permitindo-

lhe verificar a perfeita olservancia das condições para reco-
Dimento das Ciuotas do Z?undo Rodoviário ^acionai ;

h)

i) adotar as mesmas normas técnicas e administrativas, inclu
sive nomenclatura vigorantes nos Departmmentos de Estrada

de Rodagem ^Acionai e Estadual ;
j) manter-se em constante conunioação com o Departamento de Er„

tmada de Eodageni do Estado, dando-lhe pleno e imediato conhg
cimento da situação exata da viação rodoviária municipal, in
clusive das leis o demais disposições guo a regulamentem cr. vie
rem a regulamentar ;
l) estiaaalar por todos os meies háheis a propaganda da estrada,

de rodagem, dando piÊilicidadc, não só de suas próprias ati
vidades, como
cão rodoviária

de estudos sohrè-'a-.^técnica, gcono.'-'aa
e aoioars assuntos relativo' ao tjr.'f e/'o

.d;ainÍGtr_a
om ostra

3aa:ue-
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CAMARA municipal de CACHOEIRO de ITAPEMIRIM

icio K,

Aiiiixo!;
-Con"Jinuaç~o-
estrada de roda,2;en,

2  línico - Con8idera;;!.-3a rodovias innicipais as esiradas de ro-
dageoi eosipraandidas no Plano Rodoviário Lnnj.cipal.

PÁ OSGAHIZáÇÁC

Árt. 32 _ "O S.dJJ, será .diripido por oisi conselho rodoviário Ivi-'.
nicipalj e possuirá seu quadro de funcionários pró

prios ̂ na fcrni? desta Lei,

Arte 4-2 - Co7:pete ao S ;
a) elaborar os provraiaas anuais 9 respectivos orçauentos, sub-

nete-loo ao Prefeito que apc5s sua aprovação 5 os oubueterá à
aprovação da Gamara I.Iunicipal |
b) dj.riqir e fiscalizar a execução desses proprauas r
o) infernar ao Prefeito sobre o andamento dos pronranas do SRI.!,

e prestar todlis as informações solicitadas ;
d) prestar contas pormenorizadas do emprêpo da receita do 3.PJI;

que serão encaminhadas à Gamara luinicipalj por internódio do
Prefei-üo ;
e) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo

pimento Interno....L C

PA uEOPIiA PO SPK

h  ÂT-t. " A receita do G.P.LI, s:ej;^á constituídas
'  a; da quota que coudDer ao Aunic^.pio no Pundo Podoviario racio-

■■q p 1 «^  —: o. — y ^

j b) da contribuição orçamentária do município, em i:nporsaneia num
ca inferior a 10^ i, dez por cnto) da receita peral de impos

tos orçada, excluídas as rendas industriais j
c) do produto da atribuição de melboria e do pedájio ou de qual

quer taxas, multas ou licenças cobradas pelo uso das rodovi
as municipais ou das respec^rivas faixas do domínio ;

^ d) de SOá sobre a arj^ecadação do Imposto "errn.torial Pural ;
' .'e) de créditos especiais;
q f) das demais rendas que por sua naturoza ou disposição espeoi-

•  ai devam competir ao 3 .2 ,11.,
Art. 62 - Cs recursos mencionados no artipo anterior, recebidos

por quem de direito, serão depositados cm conta espe-
C  i-A _L b'- O Of._.

5 onico - A contribuição do Ilinicípio será depositada na mesma
conta bancária, por duodécmios, até o dia 15 de cada

mês .
Art. 72 „ o 3.1.1:1. terá seu orçamento próprio, sendo que no or

çamento meral do Hunioípio apenas constarão no capí-
tulo da neceita as suas dot'~ções que terão que ser estabelecidas
com absoluta observância do artijo 5^ desta lei.

10 PAISIIiOlTIO

Art. 82-0 patrimônio inicial do 3.1,A. será formado com o ma
terial fixo e :üodante atualmente utilizado pela Fim-

feit'ara na construção e manutenção de estradas „
Art. 92 - A transferencia dos seus vatrimoniais da Irefeitura

Çiara o o .Zi «A. sera feita mediante inventário meral a

~Se'-u0„
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Ofício II,

Ooexos
TD-f o

^ J.' JJiJ

• Contirjuaeao-

geral a ser enUado loela D.Y.C.d.,

DA CONSTITUIÇÃO E ATEIDUICAO DO CONSELHO
EODCYHHIIO MUNICIPAL

Art „ 10 ̂  O Cons8lL.o Podovidrio LAinicipal s srá o drgãc do SPI.I „
caLendc ao seu Puesideaáe as funções executivas e ao

referido orgao as funções det.iLerativas »

n Único - A deliPeração do CHUd, serão tonadas eia sessões, na
forsia de seu Pegia.cntG Interno, uor laaioria de votos,

presentes a naioria aLooliita de seus laeinlros, importando em per
da de mandato a falta do conselNeiro a duas sessões consecutivãs
sem motivo justificado..

Arte 11 - Os Liemloros do Consellio Podoviário Ltunicipal, cuias
funções serão gratuitamente, serd constituído de cin

co memUros nomeados pelo Prefeito'liunicipal, dovoendo possuir
1' engenlieiro, 2 representantes das atividades Agro-Pecuária do
iunicípio, 1 representante das Indústrias e'1 representante das
classes laLoiriosas „

Art r 12 - Competirá ao Presidente do Conselho Podoviário LAinici-
pa.l;

1 - A representação ativa e passiva do SEi.L. ;
2 - A direção dos. sejrvioos Administratiaros ;
3 - nomeação e demissão do çoessoal ;•

.4 ~ A assinatura de controles,

DAS DISPOSIÇÕES CIHAIE E TPAHSITCPIAS

Art, 13-0 quadro do pessoal do o,Pj;. fica assim constituído;
a) um administrador geralj
h) um tesoureiro;
c) um escrit-urário ;
d) pe3.'oal diarista necossário,

§ Único - Paj/a a primeira nomeação serão aproveitados icuncioná-
rios do atual do funcionalismo municipal, oue

serão relotados por ato do Prefeito lAinioipal .

Art, 14 - A procuradoria Jurídica e a Secoão de CLras Pííhlicas
do:-ão assistência técnica gratuitamente ao S.HJ,!,,

diante solicitação do C.PJ,I. s autcjqinação do Prefeito Líunicipãl.,

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua puolicação,
revogadas as disposições em cont?:ário „

Sala das Sessões, 24 de deaesihro de 155o,

CIOYIS I)E'DÃÃRÕ!

Presidente da Gamara
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■> i .*Cachoeiro de Itaperairim, 23 de setembro de 1968

ExmS, Sr.'Presidente da.câmara.Municipal de C, Itapemirim

Aylton Coelho "^Costa, vereador eleito pela Arena, vem solicitar a V.S,
ouvido o plenâric).^seja encaminhado o seguinte projeto lei

PROJETO - LEI HQ

r í-

í^Eo'. caráter e dos fins do Serviço Rodoviário Municipal (S.R.M,)
4  t '

ArMgo 1® - Fica criado o Serviço Rodoviário Municipal (S.R.M,),
Administrativa, com personalidade jurídica própria e

?ia administrativa e financeira nos termos da presente
§ único - O S.R.M, será representado ativa e passivamente pelo

Ir 0-^^
A  /A y . A

/

: J

do.Conselho Rodoviário Municipal ( C.R.M.)

Artigo 2Q - Compete ao S.R.M.:

a) elaborar o plano Rodoviário Municipal e proceder % sua revi
são periódica de acordo como Departamento de Estrada e Rodagem do Es
tado, de cinco em cinco anos, pelo ipenosj

b) dar execução sistemática a esse Plano efetuando ou fiscaliz.
do todos os serviços técnicos e administrativos, concernentes e estud
projetos, especificações, orçamentos, locação, construção, melhoramen
tos das rodovias municipais 5

c) conserva.r permanentemente as rodovias municipais, e exercer a
polícia de tráfego nestas rodovias;

d) conceder ou autorizar a fiscalização e exploração dos serviçoS|
de transporte coletivos nas rodovias municipais, observadas as condi
ções técnicas estabelecidas pelo Departamento de Estrada é Rodagem; |

e) conceder licença para colocação de postos, anúncios, postos dí
gazolina e outras utilizações compatíveis com o. local na faixa de dominio das rodovias municipais; j

f) submeter a aprovação.do Departamento de Estrada e Rodagem do
i ' ; Estado, por intermédio do Sr. Prefeito, os planos de operação de crój
h; ditos ou financiamento de qualquer natureza, que tiverem de ser garai

tidos pela quota do município do Fundo Rodoviário Nacional.
g) prestar anualmente ao Departamento de Estradas de Rodagem

jSEstado, contas pormenorizadas da aplicação integral ao fim a que se j_,
;  tinam, -das quotas do Fundo Rodoviário Racional recebidas no e3èefcícl
■  anterior, acompanhados de relatório sobre a execução do orçamento

referido exercício;
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4 i ( h) facilitar o Departamento de Estrada de Rodagem no conhecimento
das atividades^rodoviárias do município, permitindo-lhe verificar a
perfeita observância das condições p^ra recebimento das quotas do Fun
do Rodoviário Nacional;

i) adotar as mesmas normas tecâicas e administrativas, Inclusive
nomenclatura vigorantes nos Departamentos de Estrada de Rodagem Nacio
nal e Estadual;

3) manter-se em constante comunicação com o Departamento de Estra
das de^Rodagem do Estado, dando-lhe pleno e imediato conhecimento da
situação exata da viação rodoviária municipal, inclusive das leis e c(e
mais disposições que a regulamentem ou vierem a regulamentar;

1) estimular por todos os^meios hábeis, a^propaganda da estrada de
rodagem, dando publicidade, nao só de suas próprias atividades, como de
estudos sobre a técnica,^economia, administração rodoviária e demais '
assuntos relativos ao trafego em estrada de rodagem.

§ único - Considéram-se rodo-^ias municipaié, as estradas de roda
gem compreendidas no Plano Rodoviário Municipal.

DA ORGANIZAÇiíO

Artigo 3® " O^S.R.M, será dirigido por um conselho Rodoviário Mu
nicipal, e possuirá seu quadro de funcionários próprios, na forma desta
lei. . , ,

Artigo [j.Q - Compete ao S.R.M.:

a) elaborar os programas anuais e respectivos orç^entos^ subraete-
-los ao Prefeito que apos sua aprovação, os submeterá aprovação da Ga
mara Municipal;

b) dirigir e fiscalizar a execução desses programas; , . -
c") informar ao Prefeito sobre o andamento dos trabalhos do S.R.M.,

e prestar todas.'.as infomações solicitadas; . . . ..

d)^prestar contas pormenorizadas do emprego da receita do S.R.M,^
que serão, encaminhadas a Gamara Municipal, por intermédio do prefeito.

e) exercer'as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Re
gimento Interno.

DA RECEITA DO,SEM

Artigo 5- - A receita do S.R.M. será constituída:

a) da quota que couber ao Município lio Fundo Rodoviário Nacional;
b) da contribuição orçamentária do município, em importância nun

ca inferior a lo^ ( dez por cento) da receita geral de impostos orçada,
excluídas as rendas industriais;

c) do produto da atribuição de melhoria e de pedágio ou de qual*-' ;:
quer taxas, multas ou licenças cobradas pelo uso das rodovias municipais
ou das respectivas faixas de domínio;

d) de 80^ sobre a arrecadação do Imposto Territorial Rural.
e) de créditos especiais;

f) das demaià rehdas que por sua natureza ou disposição especial
devam competir ao S.R.M.

Artigo - Os recursos mencionados no artigo anterior, recebidos
por quem de direito, serão depositados em conta especial do S.R.M.

§ ̂unico - A contribuição c^o Município será de^oéitada na mesma con
ta bancaria, por duodecimos, ate o dia 15 de cada mes. ""

Artigo 7® - O ^.R.M. terá seu orç^nento próprio,sendo que no orça-
mento^geral do Município apenas constarão no capítulo da Receita as suas
dotações que terãó que ser estabelecidas com absoluta observância do ar
tigo 5" desta lei.
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^ ÜpMÍSáilO'" DL, GONSTIIüIçio', JUS'ílÇ'A L'^'DAÇÃO
,;^Iíp - j D]J. LJiil ITS ■'^gygs , ,
liTlCIÃDIYÀ tiÍ;tibOlf A.rLTÒÍr..ÒC)ÉLHO GOSDA.

A natíria c conotitucional c lcGal,ao noDoo nãdo dc en
tender ®

k Goniocao de^Yinançan , cujo parecer ocrfi do inportancia cani
tal para a tranitaçao do projotog cliEerinoc observar loa detalhe : õ
projeto nao cria despesasj transfere as .j^^ existentes para outro se
tor que, por ser novel e de naior aproxinação con o povojdcvoríi solu
cionar o. problena das nossas estradas» * ""

Sala das Gonissões , 7 (ic outXibro de 1958
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Paulo (fíjoS&lto da Cpbta lUattoâ'
—ABVOGADQ^

Projeto de lei 76/68

Iniciativa do Vereador Aylton Coelho Costa

.  PARECER EM APARTADO

^Reedita o Vereador Aylton Coelho Costa'sua proposição
de criação do Serviço Rodoviário Municipal (S.R.M,), com aquela
evidente preocupação de dar a sua contribuição para a melhoria
das condições do transporte rodoviário de nosso município.

Efetivamente, a matéria iimplica em sérias responsabili
dade para a Prefeitura,^pois o Autor preve a criação de um 6r—
gSo de «drainistração autônoma, que pode interessar ou não à sis
temática administrativa da municipalidade

Certamente, a implantação de um novo érgão, sua estru
turação e funcionamento demandará uma série de'despesas •— ape
sar do Autor ter-se^referido no § Único do Art, 11 quanto
às primeiras nomeações serão aprovejtRdog os funcionários do atu
al quadro, Há uma série de implicações neste pormenor,

Como autarquia, terá o érgão autonomia econômica e ad
ministrativa, Funcionará como um» empresa e o projeto não pres
creve como será constituido o seu patrimônio físico, falando ape
nas na sua Receita,

Quanto sua aprovação nesta Casa, talvez não haja emba
raços, dada a nobresa da iniciativa, mas a sua execução nos pare
ce pouco provável, pois é de tal ordem a profundidade da situação
prevista £ue a atual conjuntura administrativa, acredi
tamos, noao esteja preparada para obedeceria. Ademais, em se tra
tando.de uma proposição estrutural era necessárid um partido di
reto 'por interesse da Administração, a fim de por em prática a
dida.

Elogio a proposição, mas não posso deixar de considerar
que a mesma implicará no aumento de despesa, o que é vedado por
lei se ormgine das atribuições do Vereador, pelo que, cumprindo
o meu dever, dou em apartado este voto, que év^sncido, pela in-
constitucionalidade da matéria.

Pondero, entretanto, que o ilustre Chefe do Executivo
reedite a proppsição, como de sua autoria e em consideração ao
nobre Vereador A, C, Costa, por conter o projeto excelente idéia.

Sala das Comiss outubro de 1968,

■pa^o a.^C. Mattos
P^sidente da C,J,



JTTSTIFICATIVA

Sendo o setor de Estradas e Rodagens um dos mais importan
tes e delicados para a Prefeitura MunieipalJ o que beneficia as popula
ções distritaisj que possibilita;: o escoamento das
ando^ou encareçendo ô preço das mesmas 5 conforme
0 não contando o sr. Prefeito com ma Organização
do tudo feito sem um planejamento técnico adequado

T  1I— t n*

utilidades, barate-
estado das rodovias

ao puao :;;eiro sem um paanejamenpo uecnico aaequaao, nao senão moaas as
verbas deste setor ai aplicadas

,
especializada, sen-
não sendo Sodas as

, baseando era organizações já existentes
em outras cidades^com resultados plenamente satisfatórios, e mais ainda,
considerando que este projeto vera descentralizar mais um dos
dos muitos què sobrecarregam a Administração Municipal,
sente projeto.

encargos ,
elaborei o pre-

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de setembro de 1968
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA AO PROJETO DE LEI NS 76/68

DO PATRIMÔNIO

Art. 0 patrimônio inicial do S.R.M» será formado com o
material fixo e rodante atualmente"utilizado pela

PrefeitTira na construção e manutenção de estradas.

Art, 9- _ A transferência dos seus patrimoniais da Prefeitu

ra para o S,R.M. será feita mediante inventário ge

ral a ser apresentado pela D.V.O.V,.

QBS . • Tendo os artigos acima recetido os n^ámeros 8® e 9® auto -

màticamente os subsequentes terão os seus números altera

dos dando seqüência que assim exige.
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MMA AO PROJETO DE LEI NS

DO , PATÉIMÔNIO

Art. -

Art-.

O patrimônio.inicial do S,R,M. será formado com o
material fixa e rodante atualmBàta®utilizado pela

Prefeittira na constrvição e manutenção de estradas.

A transferência dos seus patrimoniais da Prefeitu

ra para o S.R.M, será feita mediante inventário ge

ral a ser apresentado pela D.V.O.V.»

OBS,: Tendo os artigos aciina rece^bido os n"ámeros 8S e 9® áuto -

niàticamente. os suT3seq.uentes terão os seiis nw.eros altera

dos dando seqüência que assim exige.





ÇomLõyòojo de. hLriançxió

?/Lo^eio de Lei. ri- y6/68

Aíí/mnJio : (jiLa R' envi.ç.o HodoviJanÀjo t<\unÀ.cijpaL

Auion : Ve/ieodoA. AjJbton QoeJJw Ço^i.a

Ta/iece/i

O aud-OJi do pn.o^eio p/ievê a cnJ^açao de um o/i^auo

de admijxiyóiyiaçajo awtoâjOLiaa paA.a a í^uiiLcJjpaJJÁaíie,

l/iataiuLo-Ae de um p/ioJ,eio <^ue cAÃ.a deApe^xió ,

/>omo/> de paA.eeen <^ae o tne^mo Ae.j.a ÍA.anAf,OAjnado em uma p/iopo^i, -

çao â S,^Ka, .ó/i. f/iefeido fílurU.cip)aJ. .

SaLvo meiko/L J,ui.^o, e e/>Ae o rio/^^o pa/iecen. »

VeM-eadoA. ̂ Líxlò t<\oi2é^ò'^~~^ ^
R' eÁxutoA

ÇacKoeÁJio de Ji.apejnLfLÍjn, 16 de de^emb^o de 1^68
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OÃMABA MUNICIPAL DE C/VCHOEIRO DE ITAPEMIRBI

PHOJETO DE LEI H2 76/68 - Dispõe sôLre a criaçao do Serviço Rodoviário
Municipal. Autors Vereador Aylton Coelho Cos
ta,

PARECER do relatèr da Comissão de Viação e Obras Públicas,

Sem dpuvida a iniciativa do nobre Vereador

Âylton Coelho Costa contem um obgetivo q.ue merece os nossos aplausos,
pois preconiza á organização do Serviço Rodoviário Municipal, de ma
neira ampla de molde a estruturar o mesmo e dar maior amplitude as
atividades específicas daquele orgao,

Mas, a matéria como está redigida fere ou

tras disposições da legislação municipal, sobretudo no q.ue concema â
Diretoria de Obras, Viação e Urbanismo e ao Serviço das Posturas Muni-
cipais* Por exemplo, encontramos na letra "d" do Art, 29 proposto nes
se Projeto ("conceder ou autorizar a fiscalização e exploração dos ser
viços de transporte eoietivos nas rodovias municipais, observadas as
condições técnicas estabelecidas pelo Departamento de Estrada de Roda
gem"), atribuição atribuída i3or leis superiores e pela Lei Municipal /
hS 1,124, de 3-1-1967 (Código de Posturas MuniciiJais).ao Executivo, a
g.uem cabe, como instância superior, decidir a mate'ria*

Adiante, na letra "e" ("conceder licença para ,

colocação de postes, anúncios, postos de gasolina e outras utilizações
compatíveis com o local na faixa de domínio das rodovias municipais )j
no mesmo caso, uma vez q.ue constituem assuntos g.ue depois de passarem
pelo crivo da Diretoria de Obras, q.ue e órgão, técnice, e do Serviço de
Posturas, sobe à sanção do Chefe do Executivo,;

Bastaria esse caso para q.ue a matéria, embora

merecedora de atenção, não mereça a aprovação desta Comissão,

Além disso, existem os casos de competência do
Executivo, na presente iniciativa, líao cabe a Camara Municipal "exer
cer fimçÕes administrativas", tampouco deliberar matéria de competên
cia do Executivo se a iniciativa não partir deste, (Art, 51-VII, da
Lei nS 65, de Organização Municipal, ainda em vigor), Ainda, esta n®
Art, 73 da referida lei que "Renhum encargo se criará sem a provisão
dos recursos para a respectiva despesa",

O Projeto Que está em estudo e tramitação nes

ta Casa nada diz sobre o exigido no Art, 73 que citamos, e,no entanto,
estabelece a criação de uma nova Autarquia Municipal, côm relacionamen^
to de quadro de pessos4*» olvidando—se que para isso, como sempre ,a—
contece, haverá ônus para a Administração Municipal, e não pequeno.

Logo de início as despesas para instalação da
referida Autarquia seriam imensas e não compete a Camara tomar a ini—



Fl. 2a,

ciativa, einbora tenha ela o seu mérito| g.ue reconhecemos, q.ue sò~
mente. poderia partir do Executivo, pois impláãca em despesas apre

ciáveis, de conformidade até mesmo com preceitos constitucionais,

Hão dispomos do parecer da douta Comissão de

Constituição e Justiça, que, aliás, nao foi distribuído a esta Co
missão, Por isso adianto que, além das contra-indicaçÕes apontadas

para a aprovação do Projeto de Lei nB 76/68j também a matéria nos
parece flagrantemente inconstitucional^

. Se não, vedamos:

Cotejando a Constituição Estadual, de 15"^-67»

com toda a legislação vigente e o referido Projeto de Lei, verifi

camos, logo de início, no Artigo 48*"II, que é da competência exclu-
.sivá.do Governador do Estado "criar cargos, funções ou empregos pú-

■blÍGOs, fixem ou aumentem a despesa pública", apenas "ressalvada a
competência dos demais podêres", como vimos acima, quanto ã compe
tência da Gamara,

Quanto ao aumento da despesa pública, o mesmo
está consagrado no artigo 56 da nossa Constituição, como competên
cia do Governador para tomar a iniciativa,

O Art, 69-XI, ainda da G,E, é bem claro, Yale
reproduzí-lo: " a iniciativa das leis que disponham sobre ma.téria
financeira, cidem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem
vencimentos e vantagens dos servidores, ou acresçam a despesa,etc",

Por analogia natural, se o Art, 151, da Constitu
ição do Estado, concede à câmara "deliberar sobre tudo que diz res
peito ao peculiar interesse do Município, etCé e a organização dos
serviços públicos locais", estabelece as condições que são privati
vas do Prefeito Municipal, como se depreende do § 12 do A3?tigo 153
da Constituição Estadual, quando preceitua o seguintes "]5 da compe
tência exclusiva do Prefeito a iniciativa das leis que disponham/
sobi^ matéria financeira e orçamentária, criem empregos, cargos e
funções públicas, aumentem vencimentos ou a despesa pública", O que
está concordante, aliás, com a Lei Maior do País,

Desejo ainda esclarecer que esta Oomissão, por
seu relator, nao desconhece a existência d© Serviço preconizado no
referido Projeto, na Prefeitura Municipal, e se ele não existisse
e se não estivesse em pleno funcionamento, jamais o Executivo teria
até hoje conseguido receber do Fundo Rodoviário Nacional as verbas
que anualmente lhe são destinadas, mediante Planos de Aplicação e
complexos Programas de Atividades, qúe, felizmente, têm sido ^empre
aprovados pela alta direção daquele respeitável órgão Federal,



■  Flé.aa,

Isto posto, somos de parecer que o Projeto de

lei uÊ 76/68 não deva ser aprovado,ipòis além de se insurgir /
contra o ç[ue preceitua a Constituição do Estado, acima referi*"

da, é inoportuno, fere as Leis üteiicipais e soLretudo a, lei nS
1*124, tamlém acima referida.

E este o nosso parecer, contrário à matéria,em-

"bora, tenhamos razoes para elogiar a atuaçao do nosso brilhante /

colega, autor da mesisa. Vereador Âylton Coelho Costa#

Gachoeir© de Itapemirim, 16 de outubro de 1968

Astor Lillen dos Santos
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PROJETO PE LEI 76/68 — Mspoe soTire â criação do Serviço Eod\
viário Manioipal, Autor: Vereador A3itl-\
ton Çoellio Costa*

P A £ B C E R

( do relator da Comissão de ViaçSo e Obras Páblicas)

Sem dúvida a iniciativa do nobre Vereador Aylton Coe-
llio Costa contám um objetivo que merece os nossos aplausos, pois s.:/
preconiza a organização dg» Serviço Rodoviário Municipal, de maneirã
ampla dè molde a estruturar o mesmo e dar maior amplitude âs ativi
dades específicas daquele <5rgão.

""" ^ matéria como está redigida fere outyas disposiv;'';,ç^èê'' da legislação municipal, sobretudo ao que concerna a ̂ iretoriã
■  de ObrasjYiação e Urbanismo e ao Serviço das Posturas Municipais, /
Por exemplo, encontramos na letra "d" do Art, 29 proposto nesse Pro
jeto ("conceder- oú autorizar a fiscalização e exploração dos servi
ços de^transporte. coletivos nas rodovias municipais, observadas as
condições técnicas estabelecidas pelo Departamento de Estrada de Ro
dagem"), atribuição atribuída por leis superiores s pela-Lei MunicT
pai n5 1,124» de 3-1-1967 (Código de Posturas Municipais) ao Execu
tivo, a quem cabe, como instância superior, decidir a matéria,

,  ̂ ' Adiante, na letra "e" ("conceder licença para coloca
ção de postes., aniínáíos, postos de gasolina e outras utilizações com
pát^fveis com o local na faixa de domínio üasTõõUõvias municipais"),""
nc mesmo caso, -Èiaa vez que constituem assuntos que dejiois de passa»
rem pelo crivo da Diretoriâ de Obras, que é o érgao técnico, e do /
Serviço de Postuiras, sobe H sanção do Cliefe do Executivo,

^Bastaria esse caso para que a matéria, embora merece-
dera de atenção, não. mereça a aprovação desta Comissão,

_  . Aléiji disso, existem os casos de competência do Execu-
tivo_j^ na presente iniciativa,, Eão cabe a Gamara Municipal "exercer
funçoes administrativas", tampouco deliberar matéria de competência
do Executivo se a iniciativa não partir deste* ( Art, 51-VTI, da
Lei ,n2 65, d© Organização Municipal, ainda, em vigor). Ainda, está no
Arte. 73 da referida. Lei que "nenhuisi encargo se criará sem a provisão
dos recursos para a respectiva despesa"*

O Projeto que eetá.em estudo e tramitação nesta Casa
naúd dig sobre o^exigido no Art, 73 que citamos,, .e, no entanto, es
tabelece a criação de uma nova Autarquia ATunicipa-1, com relaciona -
mento de q\iadro de pessoal., olvj.ãando-ss que para Isso, como sempre-.,
acontece, haverá ônus para a Administração Municipal, -e não pequàno*

' Logo de início âs despesas para instalação da referida
Autarquia seriam imensas e não compete à Gamara tomar a inieiativa,
embora tenha ela o seu mérito, que reconheõbmos, que sômente poderia
partir do Sxecativo, pois implica em despesas apreciáveis, de coníÊ
formidade até mesmo com preceitos constitucionais»

Não dispomos do parecer da douta Comissão de Cènstitui
ção e Justiça, que, aliás, não foi distribuído a esta Comissão, Por""
isso adianto^que, além das contra-indicações apontadas para a apro
vação do Projeto de Lei n® 76/68, também a matéria nos parece fia -
grantemente inconstitucional,

Se não, vejamos:

^Cotejando a Constituição Estadual, de 15-5-67, com to
da a legislação vigente e o referido Projeto_^de Lei, verificamos,lo
go de início, no Art, 48-11, que é da competência exclusiva do Etover-



do Governador do Batado "criar cargos, funções ou en^egos piíblicos,
fixem ou aúmentem a despeáa pTiblíca", apenas "ressalvada a^competen
cia dos demais podere»"^ como vimos, acima, çLuanto â competência dã"
Gamara» ■

Quanto ao aumente da despesa pifblica, o mesmo está /
consagrado no artigo 56 da nossa Constituição, como competencjà do
Governador para tomao? a iniciativa.

-  , _ „ . ^9-XI, ainda da C.E. é "bem claro. Vale repro-
auai~los iniciativa das leis..que disponham sobre matária finaa -
ceira^ criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem vencimen
tos e vantagens dos servidoi-es,. ou acresçam a despesa, etc". ,

r. .Por, analogia natural, se o Art. 151, da Constituiçãodo Espado, concede a Gamara "deliberar sobre tudo que dis'respeito
ao peculiar interesse do Município, etc. e a organização dos servi—
l^^"P"dblico3 ̂loçâiâi^iiestaèsle^ffe as condiçõe-s- que são privativas do
Erefeito Hunicipal, como se depreende do § is do Artigo 153 da Cons
tituiçao Bstadual, quando prnceitua o seguintes "B da competência
exclusiva do Iò?efeito,a.iniciativa dás leis que dispotófeam sobre ma4.
"cena íinancsira e orçamentária, crien empregos,' cargos e funções ̂
públiCcas, aumentem vencimentos ou a despesa pública". O que está con
«ordante, aliás, com a lei Maior do País,

~  - Pesejo ainda esclarecer que esta Comissão, por seuurelator,_nao desconhece a existência do Serviço preconizado no refe
Projeto, na Prefeitura Municipal, e se ele não exfebisse s se x

nao estivesse em pleno .funcionamento, jamais o Executivo teria até'
, hoje_^ conseguido receber do Fundo Rodoviárie Nacional as verbas que
anualmente lhe são destinadas, mediante Planos , de ^.plipação e com -
plexos Progr*amas de Atividades, que, felizmente, tem sido sempre a-
provados pela alta direçãe daquele respeitável'ógãp Federal,

•vüT/^ro « Isto.posto, somos de parecer que o''„Proj*eto de Lei(o/oo nao deva ser apro'í'ado, po5.s âldm de se insurgir, contra o que
precii^UR a Constituição d.o Estado, acima referida,, é inòportuâo, fe
re as Leis Municipais e. sobretudo a Lei nS 1.124, támbém acima refe
rida .

^  B este o nosso parecer, contrário à m.atérIa embora
oenuamos razoes para elogiar a atuação do níisso brilhante cole.ga, /
autor da mesma, Vereador A7/-lton Coelho Costa, . 'x\

\

\

Caohoeiro de. Itapemirim, 16 de outu.bro'i dè^ 1968. ■ /

QxJàUy
ASIOR PILÉLÍ POSSAiAoS
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• Caehoeiro de Itapemirira, 23 de seterabro de I968

Aylton Coelho aCosta, vereador eleito ;o,é:

owldo o plenáriav-V^se^ia eneaininhado o seguinte projeto lei

veia I

õcs

ExmQ. Sr,-Presidente da.Gânara.Hiff^^ imiyn3
snpçQSl

ÔO

G tar a. VrS.,

^ Ç^'ív;:
â.A

. - V

501'''

-PROJETO - LEI W2

_^^gói^^aíater e dos fins do Serviço Rodoviário Municipal (S.R.M.)

Artigo 12 - Fica. criado o Serviço Rodoviário Municipal (S.R.M.)
como Autarquia Administrativa, com personalidade jurídica própria e
autonomia administrativa e financeira nos termos da presente

§ único - O S.R.M. será representado ativa e passivajnep
Presidente do Conselho Rodoviário Municipal (

Artigo 22 - Compete ao S.R.M.:

a) elaborar o plano Rodoviário Mun:í^u^|gí^i;uh'oceder g ,.su|í^'^f eVi-
sáo periódica de acordo coiáo Departamentií^e Estrad.a5^-bRkftfa!'gem do Es~

ttAT-''-

1

IN

tado,, de cinco em cinco anos, pelo menos

b) dar execução sistemática a esse Plano efetuando ou fiscalizan
do todos os serviços técnicos e administrativos, concernentes e estudosj
projetos, especificações, orçamentos, locação, construção, melhors-raen-
tos das rodovias municipais;

c) conservar permanentemente as rodovias municipais, e exercer a

polícia de tr3'fego nestas rodovias;

d) conceder ou autorizar a fisca.lização e exploração dos serviços
de transporte coletivos nas rodovias municipais, observadas as condi ~

ções técnicas estabelecidas pelo Departamento de Estrada e Rodagem;

e) conceder licença para colocação de postes, anúncios, postos de
gazolina e outras utilizações comnatíveis com o local na faixa de domí
nio das rodovias municipais;

f) submeter a aprovação, do Departamento de Estrada e Rodagem;, do

Estado, por intermédio do Sr. Prefeito,, os planos de oneração de cré
ditos ou financiamento de qualquer natureza, que tiverem de ser garan

tidos pela quota do município do Fundo Rodoviário Nacional.

g) prestar anualmente- ao Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado, contas pormenorizadas da aplicação integral ao fim a que se de^
tinam, das^ quotas do Fundo Rodoviário Nacional recebidas no esíercício
anterior, acompanhados de relatório sobre a execução do orçamento do
referido exercício;



y-
h)■facilitar o Departamento de Estrada de Rodagem no conhecimento

da.s atividades^rodoviárias do mnnicí;aio, rermitindo-lhe verifico.r a
perfeita, oh.servancia d.o.s condições para recetimento das quotas do Fan-
do Rodoviário lãacional;

i). s-dotar as "mesmas normas técnicas e axlninistra.tivas, inclusive
nomenclatura vigorantes nos Deuartamentos de Estrada de Rodagem ilacio-
na]- e Estadn3.1:

j) manter-se em constante comunicação com o Denartamento de Estra
das de ̂ Rodagem do Estado, dando-lhe pleno e imediato conJiecimento da
situação exata da viação rodovia.ria municlna.1, inclusive das leis e d^
mais disnosições que a reguíamentem ou vierem a regulaxaentar5 ~

1) estimular uor todos osj.ieios ha'heis, a/nroraganda da estrada de
rodagem, dando publicidade, não só de suas pronrias^^ati-zidades, como d
estudos sobre a técnica,^economia, administração rodoviária e demais '
assuntos relativos ao tráfego em estrada de rodagem,

§ único - Oonsidáram."Se rodovias nunicinais, as estradas de roda
gem compreendidas no Plano Rodoviário Municinal,

d e

DA ORGAblZAÇãO

Artigo 3^ ~ Q^S.R.M. .será dirigido por um conselho Rodoviário Mu-
nicq.pal, e nossuira seu quadro de fimcionários nrónrios, na forma dest,a
lei A

Artigo /j.n - Gomnete ao S.R.M, :
a) elo.hcrar os proqramas anuais e respectivos orçamentos, submete-

-los ao ^refeito que apos sua aprovação, os submeterá"à anrovacão da Ga
mara Municipal; . ' " '

b) dirigir e .fiscalizar a e,X0cu.ção desses nrogram.as;
o) ̂ inf orm.ar ao '^refeito sobre o andamento dos trabalhos do S.R.M.

e aorestãr todas"as informa.çÕes solicitadas; . '
d)^prestar_contas normenorizadas do emprego da receita do S.R,M,.

que serão encamirliada.s a Gamara Municipal, por internédio do prefeito.'
e) exercer as;'" demais atribuições que lhe forem conferidas neio Re-

gim.ento Interno. • - - . -

Artigo 5-
DA RECEITA DO SRM-

A receita, do S.R.M, será constituído.;
a) da quota, que couber ao Município no Fundo Rodoviário liacional,
h)_da contribuição orçamentária do municínio, em imuortãncia nun

ca inferior a \ofo (. dez nor cento) da receita geral de imnostos orçada
excluídas as rend.g.s industriais; - 5

c) do pioduuo d.a,- at.cibuiça.o de meJ.horl.a e de "oedagio oi!' de oua] —
quer taras, multas ou licenças "'cobradas pelo uso das rodovias municipais
ou dfis resnectivs.s fa.ixo.s de domínio;

d) de 80% sobre a arracadacão do Imposto Territorial Rural.
e) de créditos esneciaisr
f) das demais reiidas que nor sua natureza ou disposic~o psprc1-^1

devam comnetir ao S.R.M, •" ' -

Artigo 6:1 _ Os recursos mencionados no artigo anterior, recebidos
por quem de direito, 'serão depositados em conta esrecial do S.R.M.
j  . § pânico - ii contribuição do Município sera' douositsda np me^rna con08. oancaria, por duodcc.imos, ate o dia 15 de cada mes, ~

Artip 71 - O S.R.M. terá seu orçamento uróprio,sendo nue no oucp-men^o^seral flo Municínio apeno.s constarSo no canítulr.Pa Receito as
SgU^liesla iS? absoluta obserníncia do"a]--



DA CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO CONSELHO

RODOUIABIO ?UJNICI?AL

Artigo 8s ~ O Conselho Rcdovinrio iÃinici';.al ser.-í o rrsgõo do
cabendo ao sen Pràsldente as innções execntivas e ao referido órgão as

fnnçoes deliberativas.

§ nnico - A deliberação do C.R.M. serão toma.das em sessões, na for
ma de seu Regimento Interno, nor maioria ú.e votos, presentes a maioria a-
absoluta de seus membros, imnortando em -oerda de mandato a falta do conse
lheiro a duas sessões consecutivas, se?'a motivo .justificado.

ii^a\'árhicrh) - Os membros do Conselho Rodoviário Municiral, cujas funções
serão gratuitamente, será constituído de cinco membros noraeados ceio "i^re-
feito Municlnal,^ devendo uossuir 1 engenheiro, 2 reuresentantes das ativi
dades Agro-]^ecuária do Município", 1 reuresentante das Indústrias e 1 repre
sentante das classes la.borlosas.

^ílrtigo IQP - Competirá ao Presidente o Conselho, digo, do Conselho Ro
doviário Municipal;

1 - A representação ativa e nassiva do S.R.M.-,

2 - A direção dos serviços Admi.nis trativos;

3 - A nomeação e demissão do pessoa].;
U - k assinatura de controles.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo IIP - O quadro do ressoai, do S.R.M. fica assim constituído;

â) um administrado?^ geral;

b) um tesoureiro;

c) um escriturário;
d) ressoai diarista necessária-,

§ único - ''^'ara a rrimelra nomeação, serão arroveitados funcionários
do atual qu.adro do funcionalisrao rauniciral., que serão' relotados ror ato do
"refeito Municiral

A.rtigo 12-3 - rrocuradorla Jurídica e a Secção de Obras Publicas da
rão assistência técnica gratuita.mente ao S,R.""L , ú^ediante solicitação do
C.R.M. e aaitorlz.ação do Prefeito Municiral.

Artigo 133 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disrosições em contrário.

i^^ríiyO '''-71 _



/'

JTJSTIFIGATIVA

"ces e

Sendo o setor de Estradas e Rodagens um dos mais imrortan-
delicados rara a Prefeitura Mnnicira].; o qne beneficia as poriila-

çoes distritais que "oossibilita ■ o esco.gjnento das utilidades, barate
ando ou encarecendo o oreço.das mesmas, conforme^^o estado das rodovias,
e não contando o sr. Prefeito com uma Organização esreciald-zada, sen-'
do tu.do feito sem um ulane.iamento técnico adequado, não sendo fiodas as
verbas deste setor ai aulicadas, baseando era organizações ja existentes
em outr-.s cidades^cora resultados .rlenamente satisfatórios, e mais ainda,
considerando que este "orojeto vera descentralizar mais um dos encargos ,
dos muitos que sobrecarregara a Administração Municiual, elaborei o nre-
sente uroieto.

Cachoeiro de Itanerairim, 23 õe seterabro de 1968
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PEOJEfO DE LEI Hg 76/68

O Sresideote da Câmara Municipal de Oa-
clioeiro de Itapemirim, tisaado de suas
atriTjuições legais; JPaço sa^ber lue a 0^
laara decretou ã seguinte Leif *"

Art . 1® ffilrá ariado o Serviço Hodovi&io Municipal
ooao â-utarquia Administrativa,; com personalidade

rídica própria e aútonimia admihstrativa e financeira nos ter
mos da presente Lei#

§ Ifnico - O será representado ativa e passivamente pele
Presidente do Oonsellio Sodoviário Municipal

Art» .29 — Compete ao S,R.M»t'
a) elalaorar o plano Rodoviápio Municipal e proceder a sua rev^

são periódica de acordo com o Departamento"de Istrada de E(
dagem do lotado, de cinco em cinco anos, pelo. menos j
"b) dstr esecução sistemática a esse l^ano efetuando ou fiscall-

ssando todos os serviços tócnicos e adminsttativos, concerni
tes a estudos, projetos,, especificações,, orçamentos, locação,
coastniçãoj aelÜoranisatos das rodãvias muaicipais ;
c) conservar permanentemente as rovodias municipais, e eseroes

polícia de tráfego nestas rodovias 5_.
d) conceder ou autorizar a fiscalização e exploração dos servi

ços de transporte coletivos nas rodovias municipais, olser-
yadas as condições tÓçnicas estalselecidas pelo Departamento di
Estrada de Rodagemf
e) coDceâer licença para colocação de postes^, aniíncios, pcstoí

de gasolina e outras utilizações compatíveis coia o local ns
faixa de domínio das rodovias municipais j
f) submeter a aprovação do Departamento de Estrada de Rodagem

,do Estado, por intermédio do Sr» Prefeito, os planos de opj
ração de créditos ou financiamento de qualquer natureza, que *
tiverem de ser garantidos pela quota do município do Eundo Eo.
doviário Hacional;
g) prestar an'3ualmente ao Departamento de Estrada de Rodagem di

Estado,costas pormenorizadas da aplicação integral ao fim
"a que se destinam, das quotas do Pundo Rodoviário Haclonal^re-
cebidas ao exercício anterior, acompanliados de relatóriossôbri
a execução do orçamento do referido exercício |
E) facilitar o Departamento de Ifetrada de Eoiagem no eonlieci-

-mento das atividades rodoviártas do nroai-cipio, permitindo-
lhe verificar a perfeita observância das condições para rece
bimento das quotas do Fundo Sodoviánio ̂ acionaij
i) adotar as mesmas normas técnicas e administrativas, inclu

sive nomenclatura vâigorantes nos Departamentos de Estrada
de Rodagem Acionai e Estadual;
á) mnter-se em constante comunicação com o Departamento de E

trada de Rodagem do Estado,, dando-lhe pleno e imediato coh
cimento da situação exata da vá.ação rodoviária municipal, in
clusive das leis e demais disposições que a regulamentem ou v
rem a regulamentar;
1) estimular por todos os meis» hábeis a propaganda da estradi

de rodagem, dando publicidade, não só de suas próprias atl
vidades, como de estudos sôlaítiaotécnica, economia, ãdministri
ção rodoviária e demais assuntos relativos ao tráfego em estr]



SEOJHgQ DE LEI ga 7g/68

O Presidente da Câmara Municipal de C»-
clioeiro de Itapemirim, iisando de suas
atriTjfuiçÕes legaiss^.^aço saTber que a C»
aara decretou a seguinte" lelí

Àrté 1® — Pina feriado o Serviço Eodoviário l&inicipal (S«RJ{«)
eoKO átitarg.xdJi Adainistrativaf com personalidade

ríâiça prdpria e autoaimia adminstrativa e financeira nos ter
mos da presènte Lei*

§ Üaieo - Ò S«E#M. sei^ representado ativa e paeaivamente pel^
Presidente do Conselho Eodoviário Muaicipal (C*E»M,:

Art* 22 -> Compete ao S,E,j5Í*i
a) elaoorar o plano HodoviiSrio liSinicipal a proceder a sua

são periddicá de acordo com o Lepartamento de Estrada de Bj
dagem do Estado, de cinco esi cinco anos, pelo menos f
h) dar exGCiçao sistemáticà a esse P^no efetuando ou flscalli

zando todos os serviços técnicos! e adminstrativos, concera;
tes á estudos, proáetos, especificações, orçamentos, locaçao.
Construçãomelhoratientos das rodávias aunicipais j
c) conservar permanentemente as rovodiás municipaisi, e exercei

polícia de tráf ego nestas rodovias 5..
d) conceder ou autorizar a fiscalização e exploração dos senr

Ç03 de transporte coletivos nas rodovias aunicipais, ohser
vadas as condições técnicas estabelecidas pelo Departamento d
i^trada de Rodagem? ^ '
e) conceder licença pára colocação de postes^ andacios, poatòi

de gãzolina e outras utilizações cotopatíveis com o local ni
faixe de domínio das rodovias municipais 5
x) submeter a aprovação do Departamento de Estrada de Rodagem

do Estado, por 3,ntermédlo do Sr* Brefeito, os planos de op
ração de créditos ou financiamento d© qualquer natureza, que
tiverem de ser garantidos pela quota do launiclpio do Eíuiido Ro
doviário ISfeiclonal;
g) prestar anualaieate ao Departamento de Stetrada da Rodagem d

Estado,oontas pormenorizadas da aplicação integral ao fia
a.*que se destinam, da» quotas do Eundó Rodovlério Bacional^re
cebidas no exercício anterior, acompanhados de relatériossobr
a execução do orçamento do referido exercício $
h) facilitao? o Departamento de Estrada de Refogem no conheci—

mento dtóia atividades rodoviárias do município, perffiLtindo-»
lhe verificar a perfeita observância dás condições para rece
bimento das quotas do Pundo Rodoviário ̂ acionai |
i) adotãcr as mesmas nonr©s técnicas ê administrativas, inclu

sive nomenclatura vigoraates nos Departamentos de Éstwida
de Rodagem %cional e Estadual ?
3) manter—se em constante comunicação com o Departamento de E

trada de Rodagem do Estado, dando-lhe pleno e imediato con
cimento da situação exata da /^açãO rodoviária municipal, in»
clusive das leis e demais disposições que a regulamentem ou v
rem a regulamentar ?
1) «stiaular por todos os meis» hábeis a propaganda da estrad

de rodagem, dando publicidade, não sé de suas préprias ati
vidades, como de estudos solBeisotécniCa, econoadâ, administr
ção rodoviária e demais assiintos relativos ao tráfego em estt
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^ IILS 2 -

-ContlaTiação»
est;raí3a de rodagem,

§ tfnico Coasider&ia-Be rodovias smaicipais as estradas de ro-
;  dagém coarpreendidas ao Plaao Sodoviário ̂ íuoicipal.

Hk ORffiSISAQSp

Art, 3® - O S»R,M, aerá dirigido por tua conselho Rodoviário Ma-
nicipal, e possuirá seu quadro de funcionários prd- -

prios, na fonaa desta Iiel#

Art» 4® - Compete ao SíE,M,í
a) elaborar os programas anuais e respectivos orçamentos suh-

aetõ-los ao^í!refeito que apds sua aprovação# os submeterá á
aprovação" dá Câiaara Municipal I ^ ^
hT dirigir « fiscalizar a^execução desses programas jf
c) infònsar ao^Érefeito «ôhr© o andamento dos programas do SHtl,

e prestar todas as informações solicitadas}
d) prestar contas pormeaoriza^s do emprego da receita do S,H^

qite serão encaminhadas âi Câmara Municipal# por intermédio d<
Prefeito; . ' ^
è) êsercer as demais atribuições que lhes forem conferidas pel<

Regimento laterco»

I)A EEOBm. DO SEM. , '

iart* 5® - A receitando siar^ eonsMtuídai, .. , „ ,
aj da qitota que couber ao aunicipiO no í^iinao Rodoviário Hacio-

■ nal} ■ ' «
b) da con-ütibuiç&o orcameatáriÊ do município j em importlncia m

oa-inferior a IQfí (dez por <snto:) da receita geral de impos
tos orç&da# excluídas as rendas industriais }
c) do produto da atribuição de melhoria e de pedágio óu de quaj

quer taxes, multas ou licenças cobradas pelo uso das rodov£
as mnicipais ou das respectivas faixas de domínio 5

de 80^ sobre a arrecadação do Imposto Earritoriál Rural}
de créditos especiais 5
das. demais rendas que por sua aaturezá ou disposição espool.
al devam competir ao 3*11,11,, '

Art, 6® — Os recursos mencionados go artigo anterior, recebidos
por quem de direito, serão depositados em conta espe*

ciai ..do

§ tônico — A contribuição do £&uiicíplo será depositada na mesma
conta bancária, por duodécmlos, até o dia 1^ de cada

mes,

Art, 72 — O S,s,M# terá seu orçamento próprio, sendo que no or
çamento geral do ISanicípic apenas constado no capí

tulo da Receita as suas dotações que terão que ser estabelecidi
com absoluta observância do artigo 5® desta lei»

DO PAERIMÔHIO

Arté 8® - O patrimônio inicial do S»R,M» será formado com o ma-
terial fixo e flodante atuaOmente utilizado pela Pre

feitura na construção e manutenção de estradas»

Art» 9® - A transferencia dos seus patrimoniais da Prefeitura
para o S,R,M. será feita mediante inventá3?io geral á

Sai
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-Continuação*,
eatrada d« rodagem»

,§ Ünico - Consideram-oe rodovias municipais as estradas de ro-
.  daigem compreendidas no Plano Rodov3.ário íi&inicipal*

m mwxmçto

Arté 3* Õ S #B,lí» será diri^do por um consellio Hodoyiário Mo-
slcipal,. e possuirá sen quadro de iuacionáçios prd»

prlos^ na forma desta üei*

Art* -• Compete ao SiE«3l»i
a) elaborar os programas anuais e respectivos orçamentos^ sub

metê-los , ao Prefeito que apáa sua aprovação > os submeterá â
aprovação da Gamara üinicipali
bi dirigir e fiscalizar a^ezècução desses programas i
c) infomfâr ào^Prefeito sobre o andamento dos programas do SKE^

e prestar todas as informações solicitadas ;
d) prestar^coatas pòrmenòrlzadas do emprego da receita do S

que serão enoaminbadaa à Câmara Municipal^ por ioteraádio âc
-Prefeito í ^
e) exercer as demais atribuições que. Iheà-forem conferidas pel€

Hegimento Interno ü

DA. BfüEIiEA DO. SHM

5^ -A receita, do S*E»M*^smrá eonstituidat^ ^
a; da quota que couoer ao Município no Fundo Eõdovi&iç Hacio*.

aal;
b) da conti-ibuição orçamentária do município» em import|ncia nií

ca inferior a lOjí (dez por cento) da receita geral de impes*
tos orçada^ excluídas as rendas industriais f
c) do produto da atribuição de melboria e de pedágio ou de qua3

quer taxas» maltas ou licenças cobradas peÍ.o,uso das rodovíl
às muaicipaie ou das respectivas faixas de domínio t
d) de 80çS sobre a arrecadação do Imposto territorial Suralf
e) ,dé créditos especiais | ^
f; das demais rendas que pox^ sua natureza ou disposição especi*

al devam competir ao S .H.M»»

Art» 6fi * Os recursos mencionadòs nó artigo anterior, recebidos
por quem de direito, serão depositados em conta espe

cial do S»Êii>M«í« .
§ Ünico - A contribuição do Município será depositada na mesma

conta bancária, por duodecmics» até o dia 15 de cada
mes «.

Art* 7* - O S.*R«1I» terá seu orçamento préprio, sendo que no Or
çamento geral do ISinicípio apenas constarão no capí

tulo da Receita as suas dotações que terão que ser- estabelecide
com absoluta observância do artigo 5® desta lei»

DO DAtHlKOHIO

Art . 8® - O patrimônio inicial do S .R^M. será formado com o ma
terial fixo e âodante atualmente utilizado pela Fre-

feitora na construção e manutenção de estradas*

Art♦ 9# - A transferência dos seus patrimoniais da Erefeitura
para o S.R,ll» será feita mediante inventário geral a
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-Coatintiação-.'
geral a ser apresentado pela D»y*0#V#é

Hk OONSIIflJIÇtO È AlCEXBüIÇSO HO C0ITSm5£0
ROHoyíiÈld MmiciPAii .

Í2rt. 10 ^ O eofiselh© Rodotriário Manicipal será o drgão do SHH |
calDendo «o #éu Presidente as ftmções executivas e ao

referido drg^o. as funções deliíserativas ♦
§ Único - A deiilseração do C^S.M* serão tomadas em sessões na

fôrma de seu Eegimento Internôi, por maioria de votos,
presentes a maioria absoluta de setis meKàjros, jjngórtaado em pei
da de mandato a falta dò coasellieiro a dttas sessões consecutivi
sem motivo justifioádo»:
irt * 11 * Os membros do Gonsellio Rodoviário Municipal» cu^as

_  funções serão gratuitamente» será ooastituído de cin-
oõ Membros nqsiéadòs pelo Prefèltol lfciBioipal:,. 'devendo possuir
1 engenheiro»: 2 representantes das atividades Agro-Pecuárla dõ
B5inicfpio» 1 re^esentante das Indástrias e 1 representante dás
classes laboriosas»

Ârt» 12 — Competirá ao Presidente do Conselho Rodoviário Municj
• palt- ^.

1  A representação ativa © passiva do SirR JE* }
2 - A direção dos servlgos Administrativos |
3 <• A nomeação ô demissão do pessoal j
4 - A assinatura de coatroles , ' •

HAS HÍSPOSIÇO^ GÍEA33 E
Art» 13 - O çLuadro do pessoal do S,Ií«M,, fica assim constituídoi
a) um administrador geral}
h) rim tesoureiro;
c) um escriturário j ,
d) pessoal diarista necessário
^ Tínieo - Para a primeira nomeação serão aproveitados fuacioná-

^  rios do atual quadro do funcionalismo municipal» q.ua
serão relotados por ato do Prefeito líualeipal *
Art «. 14 "w A procuradoria Jurídica « a Secção de Obras Piíblicas

darão assistência técnica gratuitamente áo S,R»M»>, m«
diante solicitação do C»R*M» e autorização do Prefeito Munlcipi
Art ís^ 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação»

revogadas ãs disposições em contrário•

Sala das Sessões, 24 de dezembro de 1968,

õwm m M|sõs
/ [ '■ ' - K''esiaente da dãmaira
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-Oontimaação-.
geral a ser apresentado pela ©•V.Ó.V*.

DA OONS33I3ÍÜIÇSO E AIEIBTJIÇJCO DO COHSEÍLHO
: RODOVIiHIO MmiCXPAI.

Art • 10 - O CoQse3Lho Rodoviário Muaicipâl será o <Srgao do SRM ,
calsendo ao seu Sreaideute as funções executivas e ao

referido dr^o as funções deliberativas»

§ 9nico - A deliberação do C«R,M. serão tomâas em sessões^ na
forma de seu Re^mento Internou por maioria de votos,

preseateo a maioria absoluta de setis membros, imgortando em pea
da de masSáto a falta do cònselbeiro a duas sessões eonsecutiti
sem motivo ijustificadc ♦ ,
Art. 11 Os membrcá do Conselho Rodoviário Municipal, ôugas

funções serão gratuitamente, será constituído de
eo^^^^mèíabros nomeados pelo Prefàito-;;Sanie±pal, dévéndo possuir
1; engenheiro, 2 representàntes das atividades Agro-»Pecuária ,áo
ítiaicípio, 1 re^eseatante das Indústrias e 1 representante das
classes laboriosas #

Art# 12 r» Competirá ao Presidente do Conselho Rodoviário LSanicd
■  ■ ■ ■ ' palí. ^ ■

1 - A representação ativa e passiva do S»R#M#f
ijl. 2 A direção dos servigos Administrativos;
// 3 - A nomeação s domissao do pessoal j

4 - A assinatura de controles5S#

DAS DISPOSIÇÕES CERAIS E IHARSISléP.XAS ■

Art# 13-0 (l^ladro do pessoal do S.R.M, fica assim coastituídoi
a) um admiaiatradpr geral j
b) iim tesoureiro I
oj um escriturário5 ,
d) pessoal diarista necessário.

§  "Único - PUra a primeira nomeação serão aproveitados funcioná-
.  ̂ rios do atual q:uadro do fuaeioaalisno municipal, q.ue

serão relotados por ato do I^efeito Municipal #

Art# 14 — A i^ocuraàoria Jurídica e a SecçSo de Obras Públicas
darão assistência técnica gratuitamente ao S.R,M.,

diante solicitação do C,R.II. e autorização do Prefeito S&iaiciiã
Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário#

Sala das Sessões, 24 de dezembro de 1968.

mm lí2 SÁMOS
Presidente da Camara
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